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ASPECTOS CONSTITUCIONAIS E PENAIS 
DA LEI DE CRIMES HEDIONDOS


                                                                         HELAMÃ ALVES FIRMINO. 
                                                                         BRENO WANDERLEY CÉSAR SEGUNDO.


RESUMO

O presente artigo trata dos Crimes Hediondos e equiparados da Lei 8.072/90, e quais foram os impactos desta Lei em nosso ordenamento jurídico, suas alterações trazidas pelas Leis nº 8.930/94, 11.464/07 e Lei n. 13.497/17, que aumentou a quantidade de crimes hediondos, e assim permitiu a concessão da progressão de regime respectivamente, bem como a inconstitucionalidade de alguns dispositivos e a abordagem de princípios. Com sua criação surgiram em seu meio a discussões entre doutrinadores, juristas e advogados criminalistas. Após sua promulgação, muitas censuras abrolharam no que diz respeito à inclusão eventual de crimes já previstos e regulados no Código Penal, o que estaria adverso a alguns princípios constitucionais. O estudo versa sobre a exposição da Lei e as suas contribuições para a punição ou redução da criminalidade, definindo e identificando os crimes hediondos e equiparados, com suas características históricas e de dilatação, bem como indagar acerca dos princípios aplicáveis e os aspectos constitucionais controvertidos dessa lei. A metodologia de pesquisa científica utilizada é o estudo bibliográfico, tendo como base principal os registros de estudos feitos no passado e atuais com a finalidade de comprovar a argumentação pautada neste artigo jurídico. Por fim, conclui-se que mesmo com o advento da lei 8072/90 que foi criada para classificar os crimes hediondos e ao mesmo tempo programar dispositivos rígidos de punibilidade nos indivíduos que venham cometer tais crimes, este, não tem sido suficiente para inibir este tipo de crimes de natureza hedionda.
Palavras-chave: Crimes Hediondos. Constituição. Tipos Penais.

ABSTRACT

This article deals with the Heinous and Similar Crimes of Law 8.072 / 90, and what were the impacts of this Law on our legal system, its amendments brought by Laws 8.930 / 94, 11.464 / 07 and Law no. 13.497 / 17, which increased the amount of heinous crimes, and thus allowed the granting of regime progression respectively, as well as the unconstitutionality of some provisions and the approach of principles. With its creation arose in its midst discussions between indoctrinators, jurists and criminalist lawyers. After its promulgation, many censorships abounded regarding the eventual inclusion of crimes already foreseen and regulated in the Penal Code, which would be contrary to some constitutional principles. The study deals with the exposition of the Law and its contributions to the punishment or reduction of crime, defining and identifying the heinous and equated crimes, with their historical and dilating characteristics, as well as asking about the applicable principles and the controversial constitutional aspects of this. law. The methodology of scientific research used is the bibliographic study, having as its main base the records of studies made in the past and current in order to prove the argument based on this legal article. Finally, it is concluded that even with the advent of Law 8072/90 that was created to classify heinous crimes and at the same time to program rigid punishment devices in individuals who commit such crimes, it has not been sufficient to inhibit this. kind of heinous crimes.
Keywords: Heinous Crimes. Constitution. Penal Types.
	

1. Introdução

As questões em torno desta pesquisa visam analisar as transformações ocorridas na sociedade que refletiram em mudanças no que tange ao campo do Direito Penal, mais precisamente, na Lei 8.072/90 (Lei dos Crimes Hediondos). Desse modo, em meados dos anos 90, foi constatada uma enorme onda de violência resultando na revolta da mídia e principalmente dos familiares das vítimas. 

Crimes como o homicídio qualificado, extorsão mediante sequestro, estupro, abalaram toda a sociedade que, por sua vez, pressionaram os órgãos públicos a mudarem substancialmente a legislação. Com a pressão exercida encabeçada pela mídia, os projetos de leis rumaram para a criação de uma legislação especial que tratasse de alguns crimes de forma mais rigorosa do que o Código Penal e Processual Penal. 

A criação desta Lei surgiu, repentinamente gerando discussões entre doutrinadores, juristas e advogados criminalistas. Após sua concepção, muitas censuras abrolharam no que diz respeito à inclusão eventual de crimes já previstos e regulados no Código Penal, o que estaria adverso a princípios constitucionais. 

O objetivo geral desse trabalho é apresentar a Lei de Crimes Hediondos e as suas contribuições para a punição ou redução da criminalidade. Como objetivos específicos buscamos definir e identificar os crimes hediondos e equiparados, suas características históricas, bem como pesquisar acerca dos princípios aplicáveis à lei de Crimes Hediondos, além de abordar aspectos constitucionais controvertidos dessa lei.

Há de se atentar para o fato de que, a Lei 8.072/90 não criou novos tipos penais, dedicando, exclusivamente, a endurecer as penas de crimes já tipificados no Código Penal Brasileiro ou em leis esparsas, para tanto o objetivo geral torna-se a análise da eficácia e aplicabilidade da pena.
As questões que regulamentarão andamento desta pesquisa estão direcionadas nas seguintes problemáticas: quais os avanços e retrocessos em relação ao contexto da Lei 8.072/90 sua eficácia e quais as modificações no regime prisional? 
O tema do presente artigo tem sua importância porque tudo que envolve a restrição da liberdade deve ser analisado com respeito à Constituição Federal, por esse motivo devem ser utilizadas como parâmetro para a elaboração de qualquer espécie normativa, e principalmente as leis penais, que atingem diretamente o direito de liberdade, de ir e vir.
O texto original da Lei de Crimes Hediondos trouxe infida ao bom direito e será demonstrado em matéria penal, o que gerou sua posterior alteração e declaração de inconstitucionalidade de alguma de suas disposições, sendo assim o objetivo específico do presente, explanar que toda matéria deve ser pautada pelos princípios constitucionais abrangentes no campo penal, atendendo com força à resposta do Estado para a sociedade.
A metodologia de pesquisa científica utilizada é o estudo bibliográfico. Tendo como base principal os registros de estudos feitos no passado e atuais com a finalidade de comprovar a argumentação pautada neste artigo jurídico.

2. OS CRIMES HEDIONDOS E OS EQUIPARADOS: Seus Conceitos e Características Históricas

Os crimes hediondos são os crimes cujo poder legislativo entende como os que merecem uma maior censura e condenação pelo Estado e sociedade. Nasceu no governo do Presidente da República Fernando Collor de Melo, numa tentativa rápida de trazer resposta à sociedade para seus anseios motivados diante de um quadro exacerbado de noticias da mídia em todos os meios de comunicação em pauta a elevação da criminalidade e impunidade.

Competiu aos doutrinadores definir o emprego da palavra “hedionda”, que, nas palavras de Souza e Silva leciona-nos:
“O legislador não definiu o que é hediondo, mas a população brasileira considera hediondo o crime que é cometido de forma brutal, horrível, repugnante e causa indignação às pessoas, o que acaba por revelar o significado qualitativo do crime definido pelo legislador constituinte. Pode ser então chamar de hediondas todas as condutas delituosas de excepcional gravidade, seja quanto a sua execução, seja quanto à natureza do bem jurídico ofendido, bem como, a especial condição da vítima que causam reprovação e repulsão”. (SILVA, 2009, p.130). 
A criação de uma norma específica para a questão dos crimes hediondos encontra respaldo dentro da Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XLIII:
“Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: (...)".
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-los, se omitirem”;
Semanticamente, “hediondo” denota ato profundamente abominável, depravado, aterrorizante, ou seja, um ato indiscutivelmente horrendo, segundo as normas da moral e ordem da sociedade. (HEDIONDO. Dicionário Michaellis online. disponível em https://michaelis.uol.com.br/).
Existem três critérios pelos quais se pode considerar um delito de natureza hedionda, quais sejam: o critério legal; o critério judicial e o critério misto. (Gabriel Habib. disponível em https://www.passeidireto.com/arquivo/37844394/leis-penais-especiais-gabriel-habib).

Definindo o critério legal, apenas o legislador pode taxar legalmente quais são os crimes considerados hediondos, em um rol predito na lei. Pelo critério judicial, o entendimento cabe ao Juiz em identificar e classificar o crime cometido pelo acusado como hediondo. 

Já, o critério misto estabelece que o legislador atribua o rol taxativo, aos crimes considerados hediondos ou equiparados, e, assim, caberá ao Juiz, livre convencimento motivado e consequência pronúncia, para, assim qualificar como crime hediondo. 

Oportunamente, o critério legal é o que trás segurança jurídica por se amoldar ao princípio da legalidade penal. Destarte, pelo princípio da legalidade penal, somente a lei pode dizer quais as condutas que são consideradas criminosas, da mesma forma, somente a lei pode dizer quais são os delitos tidos por hediondos. 

Assim sendo, nossos legisladores baseia-se do critério legal para classificar taxativamente os crimes hediondos e seus equiparados, de modo que a lei define que apenas os previstos podem ser assim considerados.

Taxativamente o artigo 1º da Lei 8.072/90 com redação determinada pela Lei 8.930/94 considerou como hediondos os tipos penais, tanto nas formas consumadas, quanto tentadas:
I. Homicídio (Art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (Art. 121 § 2º. I, II, III, IV e V);
II. Latrocínio (Art. 157 §3º);
III. Extorsão qualificada pela morte (Art. 158 §2º);
IV. Extorsão mediante sequestro e na forma qualificada (Art. 159, caput e §§ 1º, 2º e 3º);
V. Estupro (Art. 213 e sua combinação com o artigo 233, caput e parágrafo único);
VI. Atentado violento ao pudor (Art. 214 e sua combinação com o Art. 233, caput e parágrafo único);
VII. Epidemia com resultado de morte (Art. 267, §1º), bem como falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins terapêuticos ou medicinais (Art. 273, caput, e §1º, §1ºA e §1ºB).
O parágrafo único da Lei 8.072/90 considera também hediondo o crime de genocídio previsto nos artigos 1º, 2º e 3º da Lei 2.889/56.

Antes da edição da lei 11.464, de 28 de março de 2007, a lei de crimes hediondos previa o regime integralmente fechado. Porem, doutrinamente e jurisprudencialmente foi questionado a constitucionalidade, à luz do princípio da individualização da pena, previsto no art.5°, XLVI da Constituição Federal. 

O princípio da individualização da pena trata que a pena criminal deve ser individualizada de acordo com as condições pessoais de cada delinquente. Com aplicação da pena criminal, o juiz deve motivar uma pena justa, que seja para a reprovação do ato ilícito e prevenção do delito praticado a inibir a impunidade e é por meio do mencionado princípio que o julgador vai encontrar a pena justa. 

Esse princípio possui ditames:

· A 1ª fase definida como “legislativa”, que é feita pelo legislador, ao cominar abstratamente a pena para determinado delito, movido por política criminal. É o legislador que fixa o mínimo e o máximo, assim como a espécie de pena, se detenção ou reclusão. Por exemplo: para quem cometer o crime de homicídio simples, o legislador cominou a pena reclusão de 6 a 20 a nos; para o crime de furto, reclusão de 1 a 4 anos; no roubo, cominou pena maior, em razão do emprego da violência ou grave ameaça exercidas contra a vítima, já para o delito de estelionato, a pena será de reclusão de 1 a 5 anos. 
· A 2ª fase é a “judicial”, que é aplicada pelo juízo executório da pena em sentença condenatória. O juiz, ao seguir os três passos do art. 68 do Código Penal, estabelece a pena-base (art. 59), atenuantes e agravantes, causa de aumento ou diminuição. Por força do mandamento contido no art. 59, III do Código Penal, o juiz deve fixar o regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade.
· A 3ª fase é a “executória”, que é elaborada pelo juízo da execução penal. Nesta fase, o condenado já está cumprindo a pena imposta na sentença condenatória, em regra, quando o juiz da vara criminal profere a sentença condenatória, ali encerra o seu ofício judicante. A partir daquele momento, o juízo da execução penal vai fiscalizar e acompanhar o cumprimento da pena privativa de liberdade a ser cumprida pelo condenado, dessa forma, é o juízo da execução penal que terá competência para conceder a progressão de regimes, na forma do art. 66, III, alínea b da lei 7.210/84, lei de execução penal.

Assim, parte da doutrina afirmava a inconstitucionalidade do cumprimento da pena em exclusivo regime fechado trazido pela lei de crimes hediondos por violar o princípio da individualização da pena, uma vez que impedia o juízo de estabelecer o regime de cumprimento da pena que se achasse adequado para o réu. 

Ademais, impedia o juízo da execução de conceder a progressão do regime, para que fosse exclusivo o cumprimento da pena em regime fechado, não permitindo a individualização da pena aos condenados por crimes hediondos e equiparados.

2.1 Contexto Histórico da Lei de Crimes Hediondos e seus Equiparados

O legislativo nos anos de 1990 após forte influencia do Movimento de Lei e Ordem (Law and Order), e Broken Windows Theory, estes tentaram inibir a criminalidade e diminuir o índice de violência com forte e severa implantação de política criminal e segurança pública, para assim taxou os tipos penais e aumentou as sanções já existentes. 

Dita no Direito Penal Máximo que a solução das feridas da sociedade é limitar o direito de liberdade do criminoso e assim inibir a continuidade dos atos ilícitos, devendo assim ser os meios adotados inicialmente. O que não obteve o resultado pretendido, o cenário contribuiu organizar os criminosos, MAIEROVITCH salientou que a criminalidade aumentou. (FRANCO. 2000. p. 9). 

O Movimento de Lei e Ordem (Law and Order) foi um movimento idealizado por Ralf Dahrendorf, que surgiu com o uma reação ao crescimento dos índices de criminalidade. Tal movimento baseia-se na ideia da repressão, para o qual a pena se justifica por meio das ideias de retribuição e castigo. (ZAFFARONI. 2001. p. 29).

Influenciada por uma postura político-criminal ingênua, que insiste em apresentar o Direito Penal como a fórmula mágica capaz de resolver todos os conflitos sociais, solucionando os males causados por uma péssima distribuição de rendas, pela miséria, pela fome, pelo desemprego, pela corrupção e pela impunidade, a Constituição Federal dispôs em seu art. 5°, inciso XLIII, que: 
A lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-los, se omitirem. 
  
O legislador pátrio de 1990, autorizado pelo constituinte de 1988, definiu a Lei nº 8.072/90 e quais os delitos que devem ser considerados hediondos. Esta Lei abrange não só as infrações penais enumeradas em seu artigo 1º, como também os crimes de tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins e terrorismo, que apesar de não serem hediondos são considerados como tal, tornando-se equiparados a estes, dando-lhes o mesmo tratamento penal e processual penal. 

Sendo aplicadas aos crimes de tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins e terrorismo, todas as regras traz à lei dos crimes hediondos, conforme o artigo 2º da lei 8.072/90. 

A tentativa não afasta a ‘hediondez’, assim sendo, na hipótese de tentativa de estupro ou de homicídio qualificado, por exemplo, o crime permanecerá hediondo, devendo ser aplicada a Lei 8.072/90.

Tortura

O artigo 5º, III da Constituição Federal diz: “ninguém será submetido à tortura nem a tratamento desumano ou degradante”. Assim, o conceito do que seria o crime de tortura ficou vago, tornando necessária a edição de uma lei infraconstitucional, de competência da união, tipificando-os.

Essa questão controvertida foi decidida pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou por maioria dos votos a existência da tipificação do crime de tortura, descrito no art. 233 do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/90). Com a edição da Lei nº 9.455/97, que em seu artigo 1º; I “a”, “b” e “c”; II; §§ 1º, 2º e 3º I, II e III, definiu o que seria crime de tortura, e em seu artigo 4º revogou expressamente o artigo 233 do ECA.

Tráfico Ilícito de Entorpecentes e de Drogas Afins

Em relação a este crime, é importante destacar que, serão considerados hediondos os crimes dos artigos 33, 35 e 36 da Lei nº 11.343/06 (Lei de Drogas). Já o crime descrito no artigo 16 da mesma lei, que se refere ao usuário de drogas, este, não é considerado assemelhado aos crimes hediondos. 

Porém o STF, em decisão recente, acrescentou a este rol de crimes que não se assemelham aos hediondos, o artigo 35 da referida Lei de Drogas que trata do crime de associação para fins de tráfico.

Terrorismo

Quanto a este crime não há crime tipificado, ressaltamos que em nosso ordenamento jurídico, não há nenhum delito tipificado como terrorismo, gerando assim doutrinas distintas. Parte dos doutrinadores entendem que, por existir o artigo 20 da Lei nº 7.170/83 este tipificaria o terrorismo às consequências da hediondez. 

Já outros doutrinadores, entendem que inexiste o tipo penal terrorismo, como ressalta Alexandre de Moraes e Gianpaolo Poggio, citando Alberto Silva Franco:
A falta de um tipo penal que atenda, no momento presente, a denominação de terrorismo e que, ao invés de uma pura cláusula geral, exponha os elemento definidores que se abrigam nesse conceito, torna inócua, sob o enfoque de tal crime, a regra do artigo 2º da Lei nº 8.072/90. (2007, p. 34).
2.2 Princípios aplicáveis à lei de Crimes Hediondos
Os princípios legais são preceitos advindos da nossa Carta Magna para embasamento do Direito Penal e demais ramos. Ocorre que a força normativa no sistema jurídico está alheia à sanção de inconstitucionalidade a preceitos desvinculados ao bom direito.
Desta feita, torna-se imperiosa a observação do princípio da “taxatividade”, um dos fundamentos de nosso ordenamento penal, base para a tipificação de condutas e que nada mais é do que um verdadeiro desdobramento da Reserva Legal ou Estrita Legalidade.
É a garantia que obriga eventualmente que a condenação esteja atrelada a uma prévia lei em vigor. De fato, não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal, art. 1º, CP (nullum crimen nulla poena sine lege). 
Assim, tem-se que a Taxatividade é um desdobramento desta Reserva Legal, já que exige do legislador, uma determinação precisa do teor do tipo penal e de sua respectiva pena a ser aplicada. Com efeito, a Lei 8.072/90 traz um rol de crimes que devem ser considerados hediondos, atendendo ao comando constitucional do art. 5º, XLIII, CF/88. 
Logo, verifica-se a existência de um rol taxativo, em que somente os crimes que ali figuram podem ser considerados hediondos, ainda assim não se pode separar o teor do artigo 2º, da Lei 8.072/90, em que se apresentam os crimes assemelhados a hediondos.
O entendimento do STF e do STJ no sentido de que os crimes que daquele rol não constam, portanto, não são crimes hediondos pela ausência taxativa, sob pena de se realizar analogia in malam partem, prática essa vedada por nosso ordenamento jurídico.
Resume-se, então, a uma situação já sedimentada por nossos Tribunais superiores: se o crime está no rol da Lei 8.072/90 é hediondo; se não, jamais poderá ser considerado como tal, se acrescido por meio de outra lei federal.
Assim, data maxima venia, no que se refere à Lei de Crimes Hediondos, há princípios rigorosos aplicáveis a este ramo do Direito. Dessa forma, consideremos como fundamentais cinco princípios quais sejam: legalidade, individualização, personalidade, humanidade e culpabilidade.
2.2.1 Princípio da Legalidade
Princípio significa algo que vem logo no começo, a causa, o que dá a base. A síntese do princípio da legalidade seria a frase latim nullum crimen nulla poena sine lege, que na tradução significa: “nenhum crime será punido sem que haja uma lei”. (Dicionário. Disponível em https://pt.wikipedia.org/wiki/Princ%C3%ADpio)
Preceitua o artigo 5°  da Constituição Federal  – “não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal”. 
Igualmente no artigo 1° do Código Penal – “Não há crime sem lei anterior que o defina. Não há pena sem prévia cominação legal”. 
Há a garantia individual dada legalmente que não haverá sanções pela prática de conduta considerada como criminosa não tipificada pelas normas jurídicas. E assim, art. 5º, II, CF - “ninguém está obrigado a fazer ou deixar de fazer algo, a menos que seja previsto em lei”.
2.2.2 Princípio da Individualização da Pena
O princípio da individualização da pena, previsto no art. 5º, inciso XLVI, da CF, versa que a execução da condenação em uma ação penal que a sua pena seja particularizada, isto é, levando em conta as peculiaridades aplicadas para cada caso.
Quanto ao suposto desrespeito do Princípio Constitucional da Individualização da Pena por parte da Lei 8.072/90, versa Souza e Silva (2019, p, 22):
O princípio da individualização da pena da fase executiva deve ser sempre observado porque assegurado constitucionalmente e pela própria Lei de Execução Penal que estabelece critérios para: a progressão de regime, a regressão, o livramento condicional, o indulto, a comutação depena, e a remição. A individualização também deve ser oportunizada quando da aplicação do sursis, penas restritivas de direitos e prestação pecuniária.

A Constituição Federal estabelece, em seu art. 5° – a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes: A individualização da pena é feita em três fases distintas:
1. Na esfera legislativa, o legislador faz a aplicação do princípio da individualização da pena para elaboração do tipo penal incriminador, com a determinação das penas em abstrato estabelecendo os patamares mínimo e máximo de pena que poderá ser aplicado pelo juiz a cada caso concreto. 
2. Judicial, a individualização judiciária, é o momento em que o juiz faz a aplicação do tipo penal ao ato criminoso, verificando qual será a pena mais adequada, levando em conta as características pessoais de cada réu. 
3. Administrativa, decorre quanto à aplicação da pena, em que o magistrado responsável pela execução penal do apenado vai determinar o cumprimento individualizado da sanção aplicada. 
No caso em tela, no ano de 2006, o Supremo Tribunal Federal declarou inconstitucional na Lei de Crimes Hediondos que não prevê a concessão da progressão de regime do réu e assim mantendo-o em regime fechado integralmente. O STF entendeu que foi suprimido o princípio da individualização da pena violando preceitos da nossa Carta Magna. 
2.2.3 Princípio da intranscendência da pena
Nos termos do art. 5º, XLV, da CF: “nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio”.
 Esse princípio tem correlação ao princípio da responsabilidade pessoal, que proíbe a imposição de pena a crime cometido por outro individuo.
Todavia, não há impedimento que os legítimos herdeiros do condenado falecido por força de ação civil sejam obrigados a reparar os danos com o patrimônio do de cujus, assim, os herdeiros não são responsabilizados criminalmente por ato de outrem, mas sim no que tange ao recebimento de sua herança que será rateada após cumprir a reparação.
2.2.4 Princípio da limitação das penas ou da humanidade
Os princípios têm a desempenha o ius puniendi estatal, convindo como garantia da sociedade frente ao poder punitivo, podendo ser advindos taxativamente ou implicitamente na Constituição e também dos tratados internacionais de direitos humanos, como o pacto de San José da Costa Rica. 
É, portanto delimitado limites quanto o surgimento de normas penais e sua aplicação, que são garantias processuais e garantias de execução. 
Por isso esse contíguo de limitações ao poder de punir faz parte de definições prescritivas que se expressam de fato e não o que deveria ser. O princípio da dignidade da pessoa humana é um fundamento do art. 1º, III, CF, assim o poder punitivo não pode impor sanções que gere dano à dignidade ou físico-psíquica da pessoa humana condenada. 
Nesse sentido, o art. 5º. Da CF prevê os seguintes direitos e garantias fundamentais:
1. “Ninguém será submetido à tortura nem a tratamento desumano ou degradante”, art. 5º, III, CF. A prática de tortura é definida como crime pela Lei 9.455/97.
2. “Não haverá penas de morte salvo em caso de guerra declarada, ainda também não haverá pena de caráter perpétuo, de trabalhos forçados, de banimento ou cruéis” art. 5º, XLVII, CF. O impedimento de pena de morte e de prisão perpétua aqui no Brasil é uma cláusula pétrea da nossa Constituição, então, nem por força de emenda constitucional esse quadro muda.
Nosso ordenamento jurídico proíbe penas perpétuas, também proibindo a imposição de penas formalmente longas de forma que o condenado passe praticamente o restante de sua vida preso, o que entenderia também como perpetua. 
A regra do art. 75 do Código Penal, segundo o qual “o tempo de cumprimento das penas privativas de liberdade não pode ser superior a 30 (trinta) anos”. 
Em seu § 1º. versa ainda que, “quando o agente for condenado a penas privativas de liberdade cuja soma seja superior a 30 (trinta) anos, devem elas ser unificadas para atender ao limite máximo deste artigo”.
3. “É assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral”, art. 5º, XLIX, CF. 
Determinados tipos de pena são também taxativamente proibidos pela Constituição Federal a fim de respeitar à integridade física e moral do transgressor.
2.2.5 Princípio da presunção de inocência ou presunção de não culpabilidade
O principio da presunção de inocência é nosso pilar que sustenta o Estado Democrático de Direito, em que garante que nenhuma pessoa pode ser considerada culpada, antes de a sentença penal condenatória transitar e julgar. 
Já o princípio de culpabilidade dita nullum crimen sine culpa. Atribuir-se um triplo sentido a apreciação de culpabilidade no Direito Penal no embasamento da pena e sua e conceito contrário à responsabilidade objetiva.
Sendo a situação na qual a sentença proferida no processo criminal, condenando o réu, não pode mais ser modificada através de recurso. Portanto, não havendo uma sentença criminal condenatória irrecorrível o acusado não pode sofrer as consequências da condenação.
Sendo assim, num devido processo penal é essencial evidências concretas, que cabe ao acusador obrigatoriamente provar a denúncia correspondente e o réu é inocente até que seja provado o contrário. 
Por fim, deve a legislação infraconstitucional seguir a norma constitucional para não violar a composição base do ordenamento jurídico. Em continuidade seria inconstitucional o cumprimento da pena em primeira instância a partir da sentença, pois a Constituição afirma que o acusado ainda não é considerado culpado sem transitar e julgar.
2.3 Aspectos constitucionais controvertidos da Lei de Crimes Hediondos.
Em 23 de Fevereiro de 2006, na ordem de habeas corpus nº 82.959/SP, o STF declarou a inconstitucionalidade do cumprimento de pena em crime hediondo a ser em regime integralmente fechado, previsto no § 1 °, do art. 2° da lei de crimes hediondos, como dita a Súmula Vinculante nº 26:
Para efeito de progressão de regime no cumprimento de pena por crime hediondo, ou equiparado, o Juízo da Execução observará a inconstitucionalidade do art. 2º da lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, sem prejuízo de avaliar se o condenado preenche, ou não, os requisitos objetivos e subjetivos do benefício, podendo determinar, para tal fim, de modo fundamentado, a realização de exame criminológico.

Ao declarar a inconstitucionalidade do regime integralmente fechado, o STF acabou por permitir a progressão de regime de cumprimento de pena privativa de liberdade nos crimes hediondos e equiparados. 

Tal controle de constitucionalidade foi feito no método difuso, com eficácia inter partes. Entretanto, para serem coerentes com o STF, o STJ e os demais tribunais brasileiros começaram também a conceder a progressão de regimes aos condenados por crimes hediondos ou equiparados.

A lei 11.464, de 28 de março de 2007, deu nova redação ao § 1º da lei de crimes hediondos, para inserir o regime inicialmente fechado, positivando a jurisprudência do STF. Tal modificação reforçou a jurisprudência do STF, no sentido de não mais se exigir que o apenado cumpra todo o período de pena privativa de liberdade em regime fechado, possibilitando, dessa forma, a progressão de regimes. 

Entretanto, mesmo com a mudança da redação legal, o art. 2º, § 1 º continuou a estabelecer o mesmo regime inicial de cumprimento de pena para todos os condenados por crimes hediondos e equiparados, e, consequentemente, continuou a impedir que o julgador individualize a pena criminal no momento da prolação da sentença condenatória, e assim ele não poderá fixar nenhum outro regime diverso do fechado, independentemente do juízo de necessidade e de adequação a ser feito em cada caso concreto à luz das condições pessoais de cada condenado. 

Por essa razão, o regime inicialmente fechado continua a violar o princípio constitucional da individualização da pena na sua 2ª fase, ao estabelecer genericamente o mesmo regime inicial para todos os condenados. Com esse fundamento, o STF declarou a inconstitucionalidade do regime inicialmente fechado contido no art. 2º, §1º da lei de crimes hediondos.

A Corte Constitucional, no julgamento do HC nº 111.840/ES, de relatoria do Ministro Dias Toffoli, removeu o § lº do art. 2º da Lei nº 8.072/90, com a redação da Lei nº 11.464/07, na qual define: "pena por crime previsto nesse artigo será cumprida inicialmente em regime fechado", declarando, de forma incidental, a inconstitucionalidade da obrigatoriedade de fixação do regime fechado integralmente. 

Nesse entendimento é causa para definição do regime prisional, mesmo nos casos de tráfico ilícito de entorpecentes ou de outros crimes hediondos e equiparados, seja devidamente fundamentada, como ocorrem nos demais delitos dispostos no ordenamento.

No caso, as instâncias ordinárias indicaram elementos concretos e individualizados aptos a confirmar a obrigação da prisão do condenado em regime fechado, impondo- lhe o regime mais severo mediante fundamentação adequada, nos termos do que dispõe o art. 33, caput e parágrafos, do CP. Ordem denegada. HC 1 19382. Rel.Min. Dias Toffoli, julgado em 26/11/2013. 

3. CRIMES EQUIPARADOS

A Lei 8.072/90 abrange não só as infrações penais enumeradas em seu artigo 1º, como também os crimes de tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins e terrorismo, que apesar de não serem hediondos são considerados como tal, tornando-se equiparados a estes, dando-lhes o mesmo tratamento penal e processual penal. Sendo aplicadas a esses crimes todas as regras que traz a lei dos crimes hediondos, conforme o artigo 2º da lei 8.072/90. 

A tentativa não afasta a ‘hediondez’, assim sendo, na hipótese de tentativa de estupro ou de homicídio qualificado, por exemplo, o crime permanecerá hediondo, devendo ser aplicada a Lei 8.072/90.

3.1 TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES E DE DROGAS AFINS

Em relação a este crime, é importante destacar que, serão considerados hediondos os crimes dos artigos 33, 35 e 36 da Lei nº 11.343/06 (Lei de Drogas). Já o crime descrito no artigo 16 da mesma lei, que se refere ao usuário de drogas, este, não é considerado assemelhado aos crimes hediondos. Porem o STF, em decisão recente, acrescentou a este rol de crimes que não se assemelham aos hediondos, o artigo 35 da referida Lei de Drogas que trata do crime de associação para fins de tráfico.

3.2 TERRORISMO

Quanto a este crime, ressaltamos que em nosso ordenamento jurídico, não há nenhum delito tipificado como terrorismo, gerando assim discussões. Parte dos doutrinadores entende que, por existir o artigo 20 da Lei nº 7.170/83 (lei de segurança nacional), este tipificaria o crime de terrorismo, devido à aflição política, o anseio de demonstrar segurança nacional ou para obter intensos fundos financeiros a ser dedicada a manutenção de clandestinas organizações podendo ser aplicadas às consequências da hediondez. 
Já outros doutrinadores, entendem que inexiste o tipo penal terrorismo, como ressalta Alexandre de Moraes e Gianpaolo Poggio, citando Alberto Silva Franco:
A falta de um tipo penal que atenda, no momento presente, a denominação de terrorismo e que, ao invés de uma pura cláusula geral, exponha os elemento definidores que se abrigam nesse conceito, torna inócua, sob o enfoque de tal crime, a regra do artigo 2º da Lei nº 8.072/90. (2007, p. 34).

Ressalta-se, porém, que não há nenhum crime tipificado. 

3.3 TORTURA

O artigo 5º, III da Constituição Federal diz: “ninguém será submetido à tortura nem a tratamento desumano ou degradante”.

Assim, o conceito do que seria o crime de tortura ficou vago, tornando necessária a edição de uma lei infraconstitucional, de competência da união, tipificando-os.

Essa questão controvertida foi decidida pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou por maioria dos votos a existência da tipificação do crime de tortura, descrito no art. 233 do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/90). Mas o Ministro Marco Aurélio, se posicionou contra, alegando que a simples menção à tortura, sem definir o comportamento que a configure, daria ao juiz campo de interpretação extensiva, definindo ele próprio o que se entenderia como crime de tortura, assumindo assim a posição do legislador.

Essa divergência foi solucionada com a edição da Lei nº 9.455/97, que em seu artigo 1º; I “a”, “b” e “c”; II; §§ 1º, 2º e 3º I, II e III, definiu o que seria crime de tortura, e em seu artigo 4º revogou expressamente o artigo 233 do ECA.

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS
Todas as vezes que se almeja “amadurecer e enrijecer a lei penal” para atender aos anseios da sociedade que estão reféns dos bandidos e da impunidade exacerbada, surgem representantes ocupando o poder, legislativos que assombram o Congresso Nacional apresentando propostas dissociadas da realidade fática.
A realização deste artigo traz esclarecimentos acerca dos crimes hediondos, como também dos equiparados. Tais crimes trazem em si características especificas e taxativas que os diferenciam dos demais tipos de crimes que compõem o nosso ordenamento jurídico.
Vale destacar também, que a inconstitucionalidade de alguns dispositivos da referida lei foi feita incidentalmente, ou seja, em sede de controle difuso no julgamento de um habeas corpus do Supremo Tribunal Federal e consequentemente por meio de Súmula Vinculante, com isso, é certo que todos os demais juízos têm de se curvar ao entendimento da Corte.

Por fim, conclui-se que mesmo com o advento da lei 8072/90 que foi criada para classificar os crimes hediondos ao tempo de implementar dispositivos rígidos de punibilidade aos indivíduos que venham cometer tais crimes, e este, não tem sido suficiente para inibir este tipo de dolo, uma vez que, todos os dias nos deparamos com notícias que veiculam nos meios de comunicação acerca da prática constante de crimes hediondos. 
No sentido de manter a lei eficaz e constitucional, para combater e inibir o crime e levar resposta à sociedade se faz necessário alterar dispositivos. Num primeiro momento o § 2º da Lei 8.072/90 estabelecendo taxativamente norma restritiva para que o condenado sem transito e julgado por crimes hediondos não possa apelar em liberdade. Dar-se-ia a seguinte redação:
“§ 2º - Em caso de sentença condenatória, o réu fica impedido de obter o benefício da liberdade durante a apreciação do recurso de apelação”.
Assim sendo, o inciso V do art. 83 do nosso Código Penal, vedando os condenados de obter o benefício da liberdade condicional, assim sendo, o agente criminoso teria que cumprir integralmente a pena em regime fechado, sem direito à progressão de regime e tendo que prestar serviços à comunidade como forma de ressarcir à família da vítima e pagar seus custos na prisão.
Contumaz, a sociedade teria não suficiente à proporção do delito, mas, amoldada à resposta do Estado que não há impunidade. 
O Estado imperiosamente tem de exercer sua autoridade, sua função esperada pelos seus dever legal taxativo. Então, que empenhe receita no orçamento da União para liberar verbas a fim de construção e manutenção de presídios, assim como normatização e políticas internas para que o recluso pague seus custos na prisão e ressarça à família da vítima através do seu trabalho.
Com a prestação dos seus serviços, o recluso hediondo assim irá profissionalizar-se e segundo os ditames dos Direitos Humanos, este poderá adquirir a tão almejada socialização e reintegração na sociedade após o cumprimento de sua pena.
A eficácia da lei, sua execução e devida constitucionalidade jurídica não deve ser ideologia. Restringir a pena e humanizar o cumprimento desta, não expõe nossa sociedade ao risco, nossa ordem ao perigo, e sim traz isonomia na proporção do crime cometido sendo imprescindível a força e resultado da execução da sanção. O sistema de justiça criminal deve responder seus atos e funcionalidade à vontade suprema do povo. 
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